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PARECERN° o o /17 

Projeto de Lei n° 120/2017 

Processo n° 150/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto : Cria o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (Comdema), órgão 
de assessoramento loca l, consultivo e deliberativo no âmbito de sua competência, em 
assuntos referentes à gestão ambiental em toda a área do Município de Araraquara, 
vinculado à Diretoria de Gestão Ambienta l do Departamento Autônomo de Água e 
Esgotos (Daae), e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 
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Sala de reuniões das comissões, i'IIAl l.u ".: 

Dr. Elton Negrini 
Presidente da CDECTUA 

~ 
Juliana Damus 


